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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2019 
PROCESSO nº 067/2019 

 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba-MG, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 12:00 horas do dia 13 de  janeiro de 2020, no prédio da Prefeitura Municipal de Rio 
Paranaíba, situado na Rua Capitão Franklin de Castro, n.º 1.065, Centro, cidade de Rio Paranaíba, 
Minas Gerais, será realizada a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
do tipo menor preço, destinada à contratação  de  leiloeiro público oficial para a   prestação  dos  
serviços  de  assessoria  na estruturação de leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, para a 
venda de bens móveis ou imóveis, inservíveis ao município, conforme especificações constantes no 
presente Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de leiloeiro público oficial, devidamente 
credenciado pela Junta Comercial, para a prestação de serviços de assessoria na estruturação de 
leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, visando a alienação de bens móveis e imóveis, 
inservíveis ao município de Rio Paranaíba, incluindo nesta contratação o levantamento dos bens, a 
avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divulgação (propaganda e marketing) do leilão, a 
realização do leilão, bem como, todos os procedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, 
relatórios e recibos de arrematação e conclusão do mesmo, tudo de conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência à este edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar da licitação os leiloeiros oficiais que atendam às condições de habilitação 
estabelecidas neste instrumento convocatório, inclusive quanto à documentação, que consiste em: 
a)  credenciamento junto ao  Pregoeiro,  devendo  o  interessado,  ou  seu  representante, comprovar 
a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática dos demais 
atos inerentes ao certame;  
b)  proposta comercial em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a 
identificação da licitante e o número da licitação; 
c) documentos de habilitação em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a 
identificação da licitante e o número da licitação; 
2.2 - Não poderão participar da presente licitação os leiloeiros oficiais que: 
2.2.1 - Tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão da administração pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.2.2 - Tenham sido punidos com a suspensão do direito de licitar ou impedidos de contratar com a 
Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
2.2.3 - Que não explorem atividade compatível com o objeto da licitação e não estejam credenciados 
pela Junta Comercial do Estado. 
2.2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
2.2.5 - Encontrem-se em processo ou em situação de insolvência civil. 
2.2.6 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
2.3 - A observância das vedações deste edital é de responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis, inclusive desclassificação. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  
3.2 - Caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 03 (três dias) úteis. 
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3.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
relativamente a eventuais falhas ou irregularidades que o viciariam, o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3.1 – Neste caso caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, findando prazo 
no primeiro dia útil após a apresentação da impugnação. 
3.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
3.5 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
3.6 – A impugnação deverá ser escrita, endereçada ao pregoeiro, assinada pela pessoa 
impugnante ou representante legal da empresa ou por procurador habilitado, fazendo juntar 
todos os documentos que julgar necessários para comprovar o alegado e mais a cópia de 
documento pessoal, contrato social ou equivalente e procuração, conforme o caso, devendo ser 
protocolado pessoalmente no Setor de Licitações da Prefeitura ou via postal. Nesse último 
caso, o impugnante deverá enviar por email, até a data limite para impugnação, todos os 
documentos enviados no ato da postagem e mais o COMPROVANTE POSTAL DE 
CORRESPONDÊNCIA emitido pelos Correios. 
 
3.7 - Qualquer documento enviado somente via email, ou seja, que não esteja no envelope 
postado, será desconsiderado e não será utilizado para fins de análise das alegações da 
impugnação. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 – Os Leiloeiros Oficiais participantes poderão ser representados na sessão do pregão por seu 
representante legal, MUNIDO DO ORIGINAL E CÓPIA, OU CÓPIA AUTENTICADA, DA SUA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE, OU DE OUTRA EQUIVALENTE, e do documento credencial que lhe 
dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 
recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverão ser 
entregues ao pregoeiro fora de qualquer envelope, antes do início da sessão. A ausência da 
documentação implicará a impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, 
bem como a perda do direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o 
representante da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 
4.1.1 - Constitui documento de credenciamento:  
a) Cópia da cédula de identidade;  
b) Cópia da prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF); 
c) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial, emitida pela Junta Comercial, devidamente 
atualizada;  
d) Instrumento Público de Procuração, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente. Deverá ser 
apresentado também cópia do Estatuto, Contrato Social ou Equivalente, Ou;  
e) Instrumento Particular, com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme 
MODELO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO - Anexo II.  

 
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará à 
pregoeira e aos seus auxiliares: 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
Anexo III (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 
b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
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c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
5.2 - Declarado encerrado o credenciamento pela pregoeira, não serão admitidos novos 
proponentes. 
5.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 
para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
5.4 - A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem como o não 
comparecimento da licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do 
mesmo no certame. Neste caso, o portador dos envelopes poderá assistir apenas como ouvinte, não 
podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 
interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo 
envelope será entregue à licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, 
uma vez que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
 
6.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, a pregoeira receberá dos credenciados, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços, a documentação exigida 
para habilitação dos licitantes, e a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação (Anexo III), registrando em ata a presença dos participantes. 
6.2 - Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ou por representante não credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data 
estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 5.1 deste edital. 
6.3 - A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante. 
6.4 - Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes.  
6.5 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”. 
6.6 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número 
e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA - MG 
PREGÃO Nº 047/2019 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 
 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA - MG 
PREGÃO Nº 0472019 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
6.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do 
Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
6.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 
referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 
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7. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1 
 

7.1 - São requisitos da proposta de preço, que deverá ser elaborada, preferencialmente, nos moldes 
do Anexo IV deste edital: 
7.1.1 - Ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 
Edital, devendo, preferencialmente, conter CPF/RG, endereço, número de telefone, email do licitante 
e dados bancários do proponente;  
7.1.2 - Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista 
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 
7.1.3 - No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão estar 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 
trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes à execução do 
objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
7.1.4 - A proposta apresentará como valor total dos serviços a ser contratados, o percentual sobre o 
preço de arrematação dos bens, cujos valores serão pagos pelos arrematantes, respeitando, no que 
for cabível, as previsões contidas no Decreto nº 21.981/32. 

 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

 
8.1 - A documentação relativa à habilitação consistirá de: 
8.1.1 - Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito (Anexo V); 
8.1.2 - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo VII). 
 
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1. Cópia da Carteira de Identidade (RG) e do CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) do leiloeiro; 
8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), caso o leiloeiro tenha 

optado pelo enquadramento fiscal como Empresário Individual;  

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.3.1 Prova de regularidade junto à Fazenda do Município de domicílio do licitante; 
8.3.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
8.3.3. Comprovante de inscrição no INSS, como autônomo (NIT) OU; 
8.3.4. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
8.3.5 Comprovante de Inscrição e Situação de Regularidade com o CPF (Cadastro de Pessoas 
Físicas); 
8.3.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
8.3.7 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, devidamente assinado pelo representante legal, conforme modelo Anexo VI. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.4.1 Comprovação de aptidão para a execução dos serviços licitados, mediante apresentação de 
pelo menos 01 (um) atestado demonstrando compatibilidade com o objeto desta licitação, fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo, necessariamente, a especificação dos 
serviços realizados; 
8.4.2 Certidão de matrícula como leiloeiro oficial emitida pela Junta Comercial de Minas Gerais em  
observância do disposto na Instrução Normativa nº 113, de 28/04/2010, do Departamento Nacional 
do Registro do Comércio; 
8.4.3 Declaração atestando a regularidade do leiloeiro perante a Junta Comercial de Minas Gerais, 
expedida no máximo 30  (trinta) dias  antes  de  sua  apresentação no certame. 
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9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

 
9.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o(s) autor(es) da(s) proposta(s) de Menor Preço por Item e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor Preço, ou seja no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.  
9.2 - Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 9.1, serão 
Classificadas as propostas subsequentes que apresentarem o menor preço, até o máximo de 03 
(três), já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.  
9.2.1 - Os lances verbais serão iniciados pelo autor que apresentou o maior preço para o item na 
proposta escrita e seguido pelos demais na ordem decrescente e deverá ser obrigatoriamente inferior 
ao menor preço fixado na proposta escrita.  
9.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente às penalidades 
constantes neste Edital.  
9.4 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital 
e seus Anexos a mesma será desclassificada.  
9.5 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de preços propostos documentalmente e 
ordenadas às ofertas para fornecimento do objeto definido neste Edital, exclusivamente pelo critério 
de Menor Preço por Item.  
9.6 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira classificada por 
Item, decidindo motivadamente a respeito.  
9.7 - Sendo aceitável a menor oferta de preço pelo item, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado.  
9.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.  
9.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, e reabrirá a disputa 
durante o período de até trinta minutos, até que seja apurada uma proposta que atenda aos 
interesses do município, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto.  
9.10 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os licitantes presentes.  
9.11 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta.  
9.12 - Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.  
9.13 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, 
por sorteio, em ato público, nos termos do § 2º do art. 45 da lei 8.666/93. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 
10.1. – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – “Habilitação” 
do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
10.2. – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 
competente ou por servidor do município. 
 
10.3 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; 
inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, 
ressalvadas as exceções previstas no edital. 
10.4 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 
inabilitado, e a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 
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seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, 
até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
10.5 – O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO 

 
11.1. – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
11.2. – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, a pregoeira inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que a pregoeira poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o 
melhor preço. 
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
12.1 - Declarado o vencedor, os demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do término do 
prazo da recorrente, independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos 
autos. 
12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
12.3  -  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
12.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
12.5 - Os recursos (memoriais e contrarrazões) deverão observar os mesmos requisitos previstos 
para a impugnação do Edital (item 3.6 e 3.7), no que se refere à forma, à assinatura e ao envio 
(protocolo) para o Setor de Licitações. 
12.6 - A decisão de impugnação e de recurso será dada aos interessados através de comunicação 
por escrito, via e-mail. 
 
13. DOS ENCARGOS 
 
13.1 - Incumbe à Contratante: 
13.1.1 - Conferir as especificações e receber o objeto deste edital; 
13.1.2 - Efetuar o pagamento ao contratado, conforme Nota de Empenho; 
 
14. DA EXECUÇÃO 
 
14.1 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas quantidades do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, nos moldes previstos na Lei nº 8666/93. 
14.2 A Prefeitura se reserva o direito desistir do objeto licitado, desde que haja conveniência para a 
Administração. 
 
15. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
15.1 O pagamento à contratada será realizado pelos arrematantes-compradores, que terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o encerramento oficial do leilão, para efetuarem o 
depósito, tanto do valor do arremate, quanto do valor da comissão do leiloeiro, em conta bancária 
pertencente à Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, que será informada no momento da 
arrematação. 
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15.2 Após a apuração do resultado final a contratante providenciará o pagamento do percentual 
devido ao contratado no prazo de até 10 (dez) dias, através de depósito em conta bancária 
pertencente ao leiloeiro. 
15.3 A contratante não se responsabilizará pelo desembolso de qualquer valor devido à contratada 
pela prestação dos serviços, objeto desta licitação, bem como não responderá, nem mesmo 
solidariamente, pela solvência e adimplência dos arrematantes.  
15.4 Em hipótese alguma será a contratante responsável pela cobrança da comissão devida pelos 
arrematantes. 
15.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a parte contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 

 
  

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
16. DAS PENALIDADES 
 
16.1. Caso não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias após comunicado, ou 
venha desistir da execução dos serviços licitados, além de outras cominações legais, a multa será de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 
16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
16.2.1. advertência; 
16.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do bem, 
sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
16.2.3. 10% (dez por cento) sobre valor licitado, no caso de não retirada do contrato para assinar ou 
do contrato, no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias úteis, com a consequente rescisão 
contratual, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades; 
16.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
16.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Rio 
Paranaíba-MG no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá 
ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 
17. ESTIMATIVA DE PREÇO, DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA 
 
17.1. Conforme exigência legal, foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos 
junto a prestadores de serviços que atuam no ramo do objeto licitado para apuração do preço 

I = (TX) = (6/100) / 365  I = 0,00016438 
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estimado para a despesa, entretanto, o Município de Rio Paranaíba/MG reserva-se ao direito de só 
divulgá-lo após o encerramento da fase de lances do Pregão, com fulcro no inciso III do artigo 3º e 
inciso III do artigo 4º, ambos da Lei Federal do Pregão nº. 10.520/2002. Precedentes: Acórdão nº 
1789/2009-Plenário. Acórdão nº 3028/2010 – Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, 
todos do Tribunal de Contas da União. Recurso Ordinário nº 876.182/2015 TCE/MG. 
 
18. DO CONTRATO  
 
18.1 O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba e o adjudicado, 
obedecerá ao modelo constante do ANEXO VII, terá a duração de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura e se subordinará à legislação que rege a matéria. 
18.2 Farão parte integrante do contrato todos os documentos constituintes do processo da presente 
licitação, independentemente de transcrição, inclusive a proposta vencedora desta licitação. 
18.3 O município de Rio Paranaíba reserva-se no direito de cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93, se os serviços estiverem em desacordo com o 
previsto neste edital. 
18.4 A Prefeitura do Município de Rio Paranaíba poderá proceder alterações contratuais nas 
condições previstas nos artigos. 58 e 65 da Lei Nº 8.666/93. 
18.5 Todas as requisições, notificações e entendimentos entre a Prefeitura e o contratado, serão 
feitos por escrito nas ocasiões devidas pela Secretaria Requisitante, a quem caberá supervisionar, 
coordenar e fiscalizar o contrato. 
18.6 O vencedor do certame deverá disponibilizar e indicar, junto à sua proposta, o endereço 
eletrônico de e-mail para receber o contrato e eventuais termos aditivos em arquivo com 
extensão “.pdf” . Recebido o arquivo, o vencedor deverá realizar a impressão do mesmo, em 
duas vias, rubricar todas as páginas e assinar ao final, com firma reconhecida em cartório, 
enviando-as ao Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, estando a mesma sujeita às 
penalidades legais no caso de recusa da assinatura ou o envio dentro do prazo previsto. 
18.7 Havendo  divergência entre  as  disposições da  minuta  contratual,  anexa  ao  presente 
instrumento  convocatório  prevalecerão  as  disposições  contidas  no  edital,  devendo  as correções 
ser efetuadas no momento da elaboração do contrato. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
19.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
19.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
19.4  O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
19.5 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
19.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
19.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da aquisição.   
19.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
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19.9  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.10  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
juízo da Comarca de Rio Paranaíba-MG. 
19.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 
19.12 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 
objeto de consulta, por escrito, a pregoeira na Prefeitura Municipal, até 05 (cinco) dias antes da data 
de abertura da licitação.  
19.13 As cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da 
proposta poderão ser retirados pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba-MG, 
Setor de Licitações, pelo site http://www.rioparanaiba.mg.gov.br ou solicitado pelo endereço 
eletrônico licitacaorioparanaiba@gmail.com. 
 
19.14 Integram este Edital: 
 
- Anexo I – Descrição do Objeto; 
- Anexo II – Modelo de credenciamento; 
- Anexo III  - Modelo de Declaração de Habilitação; 
- Anexo IV -  Planilha de Apresentação de Propostas; 
- Anexo V -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
- Anexo VI – Modelo de Declaração que não emprega menor; 
- Anexo VII - Modelo de Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
- Anexo VIII – Minuta de contrato de fornecimento. 
- Anexo IX - Modelo de Declaração que não incorre em impedimento de contratar com o município. 
 
Rio Paranaíba,18  de dezembro de 2019 
 
 
JÚNIA GONÇALVES OLIVEIRA 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. Do Objeto 
 
1.1- A presente licitação tem por objeto a contratação de leiloeiro público oficial, devidamente 
credenciado pela Junta Comercial, para a prestação de serviços de assessoria na estruturação de 
leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, visando a alienação de bens móveis e imóveis, 
inservíveis ao município de Rio Paranaíba, incluindo nesta contratação o levantamento dos bens, a 
avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divulgação (propaganda e marketing) do leilão, a 
realização do leilão, bem como, todos os procedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, 
relatórios e recibos de arrematação e conclusão do mesmo. 
 

Item  Un. Qtd Descrição Valor do 
Percentual de 
comissão. 
Máximo 
Permitido 

1 SE 1 Contratação de Leiloeiro Oficial para a Realização de Leilão, 
Incluindo a Preparação, Organização e Condução de Leilões 
Públicos de Bens Móveis Inservíveis, Considerados Ociosos, 
Antieconômicos, Irrecuperáveis, Sucatas e Outros, 
Pertencentes ao Patrimônio do Município de Rio Paranaíba. 

5% 

 
 
2. Justificativa 
 
A Administração Municipal, necessita destes serviços, de Leiloeiro Oficial para a realização de leilão, 
incluindo a preparação, organização e condução de leilões públicos de bens móveis inservíveis, 
considerados ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros, pertencentes ao patrimônio 
do município Rio Paranaíba-MG. 
 O patrimônio do Poder Executivo Municipal é composto por bens que, devido ao uso prolongado, 
desgaste, obsolescência, imprestabilidade, passam a ter rendimento precário e/ou manutenção 
onerosa, tornando-se antieconômicos, características em função de fatores externos, como 
acidentes, tornam-se inapropriados ao fim a que se destinam, havendo a necessidade de aliená-los.  
Trata-se de necessidade contínua da Administração Direta e Indireta, a fim de renovar os materiais 
que utiliza para a prestação dos serviços públicos com eficiência.  
A presente contratação justifica-se pela necessidade de cumprimento das normas referentes à 
alienação de bens móveis previstas na Seção VI da Lei nº 8.666/93. 
 
3. Das obrigações do contratado 
3.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da natureza do contrato, prestar os 
serviços, objeto desta licitação, quais sejam: 
a) Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico; 
b) Assessoria e coordenação para organização dos leilões; 
c) Coleta e separação de todos os documentos dos bens;  
d) Avaliação dos bens; 
e) Elaboração e publicação do edital; 
f) Divulgação, propaganda e marketing; 
g) Realização do Leilão; 
h) Outros serviços afins e necessários à conclusão do Leilão. 
3.2 Promover os leilões a serem realizados no âmbito do município de Rio Paranaíba, cadastrando e 
divulgando os lotes a serem apregoados, podendo a critério ser o leilão presencial ou eletrônico, no 
site da empreso contratado através da rede Internet; 
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3.3 Elaborar a especificação técnica dos bens a serem pregoados, sugerindo valores mínimos de 
venda a serem aprovados pelo CONTRATANTE; 
3.4 Fotografar os bens a serem apregoados, separando-os em lotes identificados; 
3.5 Prestar assistência aos interessados; 
3.6 Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais 
órgãos de proteção ao crédito; 
3.7 Quando o leilão ocorrer por meio eletrônico, deverá o contratado disponibilizar o seu site da rede 
Internet para captação de propostas e acompanhamento on-line dos leilões a serem realizados, 
estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade entre os lances recebidos de “viva voz” e 
os recebidos via web, permitindo uma perfeita visualização e acompanhamento remoto e in loco; 
3.8 Quando o leilão for presencial, deverá o contratado organizar o mesmo, incluindo aluguel de 
espaço, se necessário, pessoal técnico necessário à montagem do evento, instalação de 
equipamentos de informática (datashow, notebook, telão etc.) e a confecção de catálogos, panfletos 
e cartazes contendo as especificações técnicas dos bens a serem pregoados; 
3.9 Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados e quando via eletrônico, disponibilizar 
em seu site da rede Internet os boletos bancários para pagamento do preço do bem arrematado e do 
valor devido à CONTRATADA; 
3.10 Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o apregoamento dos bens, 
relatórios discriminando os bens apregoados e arrematados, os lances vencedores e a qualificação 
dos respectivos arrematadores, para emissão das competentes Cartas de Arrematação e assinatura 
dos Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, nos casos de veículos;  
3.11 Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor previsto e devido como 
parte de seu pagamento, conforme estabelecido em sua proposta e no contrato, entregar aos 
arrematantes as Notas Fiscais correspondentes, para que os mesmos possam efetuar a retirada dos 
bens junto ao CONTRATANTE; 
3.12 Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o 
potencial mercado comprador, bem como, providenciar, por meio de mídia eletrônica, a divulgação 
pública dos leilões; 
3.13 Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e segurança, 
dentro das disposições previstas neste Edital, de forma a serem evitados danos, e/ou prejuízos ao 
CONTRATANTE e /ou aos participantes, e fazer o encerramento do leilão imediatamente após a 
realização do evento, com a lavratura das atas. 
3.14 Cumprir fielmente as exigências do contrato, de modo que os serviços sejam prestados de 
acordo com este Termo de Referência; 
3.15 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, viagens, hospedagens, 
estadia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
3.16 Indenizar o Município de Rio Paranaíba por todo e qualquer dano decorrente direta e 
indiretamente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 
prepostos. 
3.17. Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele 
designado, sendo vedado o atendimento direto a quaisquer outros não autorizados. 
3.18 Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto do contrato, devendo estar incluídas nos preços propostos todas as despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços. 
3.19 Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos e/ou materiais do Município de Rio 
Paranaíba que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo ao Município de Rio Paranaíba 
quaisquer despesas decorrentes por qualquer problema; 
 
4. Das obrigações do Município de Rio Paranaíba 
4.1 São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes da natureza do contrato as demais 
listadas abaixo:  
4.2 Expedir as ordens de serviços. 
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4.3 Designar gestor do contrato, e este, caso não possa acompanhar os eventos pessoalmente, 
deverá designar servidor a ser responsável pelo acompanhamento. 
4.4 O gestor do contrato tomará as providências necessárias, de forma a garantir que os serviços 
prestados sejam executados de maneira eficiente e que todas as exigências deste edital sejam 
cumpridas; 
4.5  Disponibilizar  à  CONTRATADA  e  ao  servidor  designado,  com  antecedência  de  no mínimo 
10 (dez) dias da data de realização do leilão, os bens a serem pregoados, de conformidade com 
relação e descrição detalhada elaborada pelo contratado, livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus; 
4.6 Ceder suas instalações para fins de realização/acompanhamento dos leilões, se necessário; 
4.7 Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados; 
4.8 Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) arrematado(s)      
e do valor devido à CONTRATADA, entregar ao(s) arrematantes(s)/procurador(es),   o(s) bem(ns) 
devido(s), nas condições ofertadas (conforme demonstrativo em fotografias e na vistoria in loco), 
bem com as respectivas Cartas de Arrematação e Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, 
nos casos de veículos, sempre mediante a apresentação do boleto de pagamento do valor do bem 
arrematado, devidamente quitado e da Nota Fiscal emitida pelo contratado; 
4.9 Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos leilões a serem realizados; 
4.10 Autorizar à contratada a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não 
sejam atentatórias aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que 
estiverem ligadas ao leilão realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda dos 
bens, 
 
5. Do prazo para execução dos serviços 
5.1 O prazo de execução para os serviços objeto desta licitação será de 03 (três) meses corridos, 
contados da assinatura do contrato. 
 
 
 
 

Paulo de Tárcio Silva 
Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº.067/2019 
 
Pregão Presencial nº. 047/2019 
 
 
 
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Rio Paranaíba, na modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome leiloeiro oficial ................, CPF nº 
..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
................, ......... de .................................. de 2019. 
 
 
Assinatura do Leiloeiro 
Nº do CPF  
Número do Registro na Junta Comercial  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº.067/2019 
 
Pregão Presencial nº.047/2019 
 
 
 
O leiloeiro oficial  _________________________________________, com inscrição no CPF sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________declara, sob as penas da lei, que atende todas as condições de 
habilitação exigidas no processo licitatório em epígrafe, estando, portanto, apta a participar de todas 
as fases do certame e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
Assinatura do Leiloeiro 
Nº do CPF  
Número do Registro na Junta Comercial  
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE A PREGOEIRA, PELO 
INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA 
SESSÃO. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 067/2019 
 
Pregão Presencial nº.047/2019 

 
 
O LEILOEIRO OFICIAL _________________  ,  inscrito  no  CPF  sob  o  Nº 
_____________________,  em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial  047/2019, 
após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se 
propõe a executar o objeto da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 
 
1. A presente proposta tem por objeto a execução dos serviços de assessoria na estruturação de 
leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, visando a alienação de bens móveis e imóveis, 
inservíveis ao município de Rio Paranaíba, incluindo nesta contratação o levantamento dos bens, a 
avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divulgação (propaganda e marketing) do leilão, a 
realização do leilão, bem como, todos os procedimentos decorrentes do mesmo, tais como:  atas,  
relatórios  e  recibos  de  arrematação  e  conclusão  do  mesmo,  conforme especificações 
constantes no edital: 
2. Para a prestação do serviço proponho o percentual de  ___________% (____) sobre o preço dos 
bens arrematados, que serão pagos diretamente pelos arrematantes; 
3. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do serviço, inclusive 
tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transporte, alimentação, hospedagem e outras incidentes 
desta contratação. 
4. O proponente declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que 
envolvem os serviços licitados. 
5. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
assinatura. 
6. A empresa declara estar apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para 
executar os serviços que integram esta proposta. 
 
Assinatura do Leiloeiro 
a) Nº do CPF  
b) Número do Registro na Junta Comercial  
c) Endereço: 
d) Fone/Fax:                                                    E-mail:     
e) Cidade:            Estado:              CEP:    
f) Banco                       Agência nº:                   Conta nº:   
Data e Local 
 
Assinatura e Carimbo do Representante Legal  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 067/2019 
 
Pregão Presencial nº. 047/2019 
 
 
 
O leiloeiro oficial _________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA que até a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 
determina o Edital. 
 
 
Assinatura do Leiloeiro 
Nº do CPF  
Número do Registro na Junta Comercial  
  

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

Página 17 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 067/2019 
 
Pregão Presencial nº. 047/2019 
 
 
 
O Leiloeiro Oficial _________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V, do art 27, da Lei nº 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
Assinatura do Leiloeiro 
Nº do CPF  
Número do Registro na Junta Comercial  
 
 
 (Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 067/2019 
 
Pregão Presencial nº. 047/2019 
 
 
 
O leiloeiro oficial _________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº xxx/2019, que concorda com todos 
os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que ele determina. 
 
 
Assinatura do Leiloeiro 
Nº do CPF  
Número do Registro na Junta Comercial  
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 
Processo nº. 067/2019 
Pregão Presencial nº. 047/2019 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
Nº 18.602.045/0001-00, com sede nesta cidade, à Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1065, Bairro 
Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, Sr. ----------------, inscrito no CPF n.º ------
--, RG----------, brasileiro, residente e domiciliado neste município na  ---------; e o leiloeiro oficial  
_____________________________, inscrita no CPF sob o nº _______________________, 
______________________ e da C.I: MG ________________________, a seguir denominado 
contratado, resolvem firmar o presente contrato para aquisição de ___________________, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 067/2019 na modalidade 
Pregão presencial nº 047/2019, sob a regência das Leis Federais n.ºs 10.520/02 e 8.666/93, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria na estruturação de 
leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, visando a alienação de bens móveis e imóveis, 
inservíveis ao município de Rio Paranaíba, incluindo nesta contratação o levantamento dos bens, a 
avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divulgação (propaganda e marketing) do leilão, a 
realização do leilão, bem como, todos os procedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, 
relatórios e recibos de arrematação e conclusão do mesmo, tudo de conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital do certame. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1 O pagamento à contratada será realizado pelos arrematantes-compradores, que terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o encerramento oficial do leilão, para efetuarem o 
depósito, tanto do valor do arremate, quanto do valor da comissão do leiloeiro, em conta bancária 
pertencente à Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, que será informada no momento da 
arrematação. 
2.2 Após a apuração do resultado final a contratante providenciará o pagamento do percentual 
devido à contratada no prazo de até 10 (dez) dias, através de depósito em conta bancária 
pertencente ao contratado. 
2.3 A contratante não se responsabilizará pelo desembolso de qualquer valor devido à contratada 
pela prestação dos serviços, objeto desta licitação a exceção da comissão do leiloeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
 
3.1. – Não haverá reajuste no preço contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. – O Contratado deverá promover a Prestação dos serviços homologados a seu favor, de acordo 
com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua 
Transcrição. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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5.1 - São obrigações do Contratado, além de outras decorrentes da natureza do contrato, prestar os 
serviços, objeto desta licitação, quais sejam: 
a) Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico; 
b) Assessoria e coordenação para organização dos leilões; 
c) Coleta e separação de todos os documentos dos bens; 
d) Avaliação dos bens; 
e) Elaboração e publicação do edital; 
f) Divulgação, propaganda e marketing; 
g) Realização do Leilão. 
h) Outros serviços afins e necessários à conclusão do Leilão. 
5.2 Promover os leilões a serem realizados no âmbito do município de Rio Paranaíba, cadastrando e 
divulgando os lotes a serem apregoados, podendo a critério ser o leilão presencial ou eletrônico, no 
site da empreso contratado através da rede Internet; 
5.3 Elaborar a especificação técnica dos bens a serem pregoados, sugerindo valores mínimos de 
venda a serem aprovados pelo CONTRATANTE; 
5.4 Fotografar os bens a serem apregoados, separando-os em lotes identificados; 
5.5 Prestar assistência aos interessados; 
5.6 Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais 
órgãos de proteção ao crédito;  
5.7 Quando o leilão ocorrer por meio eletrônico, deverá o contratado disponibilizar o seu site da rede 
Internet para captação de propostas e acompanhamento on-line dos leilões a serem realizados, 
estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade entre os lances recebidos de “viva voz” e 
os recebidos via web, permitindo uma perfeita visualização e acompanhamento remoto e in loco; 
5.8 Quando o leilão for presencial, deverá o contratado organizar o mesmo, incluindo aluguel de 
espaço, se necessário, pessoal técnico necessário à montagem do evento, instalação de 
equipamentos de informática (datashow, notebook, telão etc.) e a confecção de catálogos, panfletos 
e cartazes contendo as especificações técnicas dos bens a serem pregoados; 
5.9 Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados e quando via eletrônico, disponibilizar 
em seu site da rede Internet os boletos bancários para pagamento do preço do bem arrematado e do 
valor devido à CONTRATADA; 
5.10 Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o apregoamento dos bens, 
relatórios discriminando os bens apregoados e arrematados, os lances vencedores e a qualificação 
dos respectivos arrematadores, para emissão das competentes Cartas de Arrematação e assinatura 
dos Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, nos casos de veículos; 
5.11 Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor previsto e devido como 
parte de seu pagamento, conforme estabelecido em sua proposta e no contrato, entregar aos 
arrematantes as Notas Fiscais correspondentes, para que os mesmos possam efetuar a retirada dos 
bens junto ao CONTRATANTE; 
5.12 Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o 
potencial mercado comprador, bem como, providenciar, por meio de mídia eletrônica, a divulgação 
pública dos leilões. 
5.13 Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e segurança, 
dentro das disposições previstas no Edital, de forma a serem evitados danos, e/ou prejuízos ao 
CONTRATANTE e /ou aos participantes, e fazer o encerramento do leilão imediatamente após a 
realização do evento, com a lavratura das atas; 
5.14 Cumprir fielmente as exigências do contrato, de modo que os serviços sejam prestados de 
acordo com este Termo de Referência. 
5.15 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, viagens, hospedagens, 
estadia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
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5.16 Indenizar o Município de Rio Paranaíba por todo e qualquer dano decorrente direta e 
indiretamente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 
prepostos. 
5.17. Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele 
designado, sendo vedado o atendimento direto a quaisquer outros não autorizados. 
5.18 Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto do contrato, devendo estar incluídas nos preços propostos todas as despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços. 
5.19 Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos e/ou materiais do Município de Rio 
Paranaíba que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo ao Município de Rio Paranaíba 
quaisquer despesas decorrentes por qualquer problema. 
5.20 Manter durante o período contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.1 São obrigações do Contratante, além de outras decorrentes da natureza do contrato as demais 
listadas abaixo: 
6.2 Expedir as ordens de serviços. 
6.3 Designar gestor do contrato, e este, caso não possa acompanhar os eventos pessoalmente, 
deverá designar servidor a ser responsável pelo acompanhamento. 
6.4 O gestor do contrato tomará as providências necessárias, de forma a garantir que os serviços 
prestados sejam executados de maneira eficiente e que todas as exigências deste edital sejam 
cumpridas; 
6.5  Disponibilizar  à  CONTRATADA  e  ao  servidor  designado,  com  antecedência  de  no mínimo 
10 (dez) dias da data de realização do leilão, os bens a serem pregoados, de conformidade com 
relação e descrição detalhada elaborada pelo contratado, livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus; 
6.6 Ceder suas instalações para fins de realização/acompanhamento dos leilões, se necessário; 
6.7 Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados;  
6.8 Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) arrematado(s)      
e do valor devido à CONTRATADA, entregar ao(s) arrematantes(s)/procurador(es),   o(s) bem(ns) 
devido(s), nas condições ofertadas (conforme demonstrativo em fotografias e na vistoria in loco), 
bem com as respectivas Cartas de Arrematação e Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, 
nos casos de veículos, sempre mediante a apresentação do boleto de pagamento do valor do bem 
arrematado, devidamente quitado e da Nota Fiscal emitida pelo contratado; 
6.9 Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos leilões a serem realizados; 
6.10 Autorizar à contratada a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não 
sejam atentatórias aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que 
estiverem ligadas ao leilão realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda dos 
bens, 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1. - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, ou até que seja fornecido serviço e cumpridas todas as exigências contratuais. 
7.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte do contratado; 
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b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do contratado; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte do contratado; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1.  Recusando-se o contratado a executar o objeto contratual, sem motivo justificado, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 10% do valor do 
contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativa e judicial. 
9.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do bem, 
sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
9.2.3. 10% (dez por cento) sobre valor contratado, no caso de atraso da entrega do bem superior a 
10 (dez) dias, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades; 
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
9.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Rio 
Paranaíba-MG no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá 
ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, 
que é o quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura, por conta do CONTRATANTE e no diário 
oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1. - Fica eleito o foro da comarca de Rio Paranaíba-MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto 
à execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rio Paranaíba/MG,____de ______________ de 2019. 
 
_____________________________         ______________________________ 
MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA                           CONTRATADO 
 
 
Testemunhas: ______________________          ________________________ 
                         CPF nº:                                           CPF nº 
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